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  CÂMARA MUNICIPAL DE IVINHEMA 
 ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 Avenida Alcides Fuzinato, 130 – Centro  –  Fone (67)3442-1887 CEP: 79740-000 – IVINHEMA/MS. 
secretaria@camaraivinhema.ms.gov.br 

PAUTA PARA A 47ª SESSÃO ORDINÁRIA 

DA 16ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE NO DIA 30 DE MARÇO DE 2026 

SEGUNDA-FEIRA ÀS 18 HORAS 

 

 

ORDEM DO DIA 

 

 

 

EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

 

 

 

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N°. 005/2026 

AUTORIA: VEREADOR ERLON DIONIZIO 

EMENTA: “DENOMINA NOME DE RUA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

IVINHEMA/MS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”  

 

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N°. 006/2026 

AUTORIA: VEREADOR MARCIO ALVES DE OLIVEIRA 

EMENTA: INSTITUI O PROJETO “CÂMERA CIDADÃ” SISTEMA COLABORATIVO 

DE SEGURANÇA E MONITORAMENTO NO MUNICÍPIO DE IVINHEMA/MS, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N°. 007/2026 

AUTORIA: VEREADOR CELSO MIRANDA ALVES DE SOUZA 

EMENTA: INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO O “DIA DO 

SACERDOTE”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 001/2026 

AUTORIA: MESA DIRETORA 

EMENTA: “FIXA O VALOR DAS INDENIZAÇÕES DE DESPESAS DECORRENTES 

DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADES PARLAMENTARES DOS VEREADORES, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N°. 016/2026 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

EMENTA: "ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 5º DA LEI MUNICIPAL Nº. 2.336, DE 10 

DE DEZEMBRO DE 2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
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LEITURA DOS PROJETOS 

 

 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N°. 018/2026 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

EMENTA: “ACRESCENTA OS PARÁGRAFOS §1º, §2º E §3º AO ART. 8º DA LEI 

MUNICIPAL N°. 2.299, DE 12 DE AGOSTO DE 2025, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N°. 019/2026 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

EMENTA: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROMOVER 

INDENIZAÇÃO ADMINISTRATIVA AOS PROPRIETÁRIOS DE IMÓVEIS 

LOCALIZADOS EM ÁREA IMPRÓPRIA PARA HABITAÇÃO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N°. 020/2026.  

AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

EMENTA: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL CONCEDER 

SUBVENÇÃO SOCIAL ÀS ENTIDADES RELACIONADAS, MEDIANTE TERMO DE 

FOMENTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 


